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ATA DA 109a. SESSÃO, EM 22 DE NOVEMBRO DE 2000

Sessão Ordinária

Às dezesseis horas do dia vinte e dois de novembro do ano de dois mil 
(22.11.2000), nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, presentes 
os Excelentíssimos Senhores: Presidente, Des. Arthur Pio dos Santos Neto; Vice- 
Presidente, Des. Manoel Rafael Neto; Corregedor Regional Eleitoral, Dr. Mauro 
Alencar de Barros; suplente da classe de Jurista, Dr. Flávio Claudevan de Gouveia 
Amâncio; Juiz de Direito, Dr. Sérgio Marinho Falcão; e o Procurador Regional 
Eleitoral, Dr. Francisco Rodrigues dos Santos Sobrinho, comigo, Cleyde Soriano, 
Diretora Geral substituta, foi aberta a sessão. Lida e aprovada a ata da sessão 
anterior, o Des. Presidente ressalvou as ausências do suplente da classe de Jurista, 
Dr. Francisco Maurício Rabelo de Albuquerque Silva, e do Juiz do Tribunal 
Regional Federal da 5a Região, Dr. Araken Mariz de Faria. Em seguida, o Pleno 
passou ao julgamento dos seguintes processos:

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 13
ORIGEM: RECIFE - PE 
RELATOR: Juiz Flávio Gouveia
REQUERENTE(S): PARTIDO DA SOLIDARIEDADE NACIONAL - PSN, pelo 
Sr. Alexandre Santos, Presidente Regional.
ASSUNTO: Encaminha Balanço Contábil referente ao exercício financeiro de 
1999.
DECISÃO: “Unanimemente, foram rejeitadas as contas apresentadas pelo 
PSN, referentes ao balanço contábil atinente ao exercício financeiro de 1999, 
com a aplicação das sanções previstas no art. 37 da Lei n° 9.096/95.”

FEITO ADMINISTRATIVO N° 10221
ORIGEM: BEZERROS - PE 
RELATOR: Juiz Arthur Pio
REQUERENTE(S): Dr. AGENOR FERREIRA DE LIMA FILHO, Juiz Eleitoral 
da 35a Zona - Bezerros/PE.
ASSUNTO: Solicita a renovação do prazo de permanência das seguintes 
Auxiliares de Cartório: Clarisse Santos de Santana e Maria Adriana da Silva 
Santos. [ \
DECISÃO: “Unanimemente, deferido o pedido.” ’
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REQUERENTE(S): Dra. LUCIANA MARANHÃO, Juíza Eleitoral da 32a Zona - 
Aliança/PE.
ASSUNTO: Solicita a renovação do prazo de permanência da Auxiliar de 
Cartório, Luciana Correia Pereira de Oliveira (Escrivã Eleitoral).
DECISÃO: “Unanimemente, deferido o pedido.”

FEITO ADMINISTRATIVO N° 10223
ORIGEM: GARANHUNS - PE 
RELATOR: Juiz Arthur Pio
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REQUERENTE(S): Dra. MARIA BETANIA DUARTE ROLIM, Juíza Eleitoral 
da 92a Zona - Garanhuns II/2.
ASSUNTO: Solicita a renovação do prazo de permanência dos seguintes 
Auxiliares de Cartório: Maricélia Almeida Dutra de Amorim e José Pestana da 
Costa.
DECISÃO: “Unanimemente, deferido o pedido.”

Os feitos abaixo relacionados, constantes de pauta para julgamento nesta data, 
foram adiados em virtude de ausência justificada do Juiz Araken Mariz:
1) Recurso Eleitoral n° 5707 (15a Zona - Cabo de Santo Agostinho) 
Recorrentes: Hélio Vieira de Lima e José Heveu Barbosa, candidatos ao cargo de 
vereador pelo PMDB e PTB, respectivamente.
2) Recurso Criminal n° 34 (56a Zona - Garanhuns)
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